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Resolução PPGAS/UFRJ no. 02/2008, aprovada em reunião da Comissão Deliberativa de 11/08/2008.
Dispõe sobre diferentes aspectos do funcionamento dos cursos de pós-graduação, tais como o do acesso ao doutorado sem apresentação ao exame de seleção, a qualificação de doutorado e o regime de prorrogações.
Art. 1º . É reiterada a decisão constante da circular nº 9/2001 de que a nota média mínima obtida nos cursos teóricos realizados pelo aluno de mestrado para que se habilite à entrada no curso de doutorado sem apresentação ao exame de seleção (a chamada ‘passagem direta’) é de 8,5 (oito e meio).

Art. 2º . O prazo para que os alunos de Mestrado se beneficiem do regime de ingresso no Doutorado sem se submeterem ao sistema de seleção universal (Art. 21 do Regulamento) passa a ser exclusivamente o de 24 (vinte e quatro) meses a partir de suas matrículas, deixando de existir o prazo alternativo de 30 [trinta] meses que se encontrava em vigor, por força de resolução interna da Comissão Deliberativa do Programa – para os alunos matriculados a partir de 2009;
Art. 3º . O único exame de qualificação a que se refere à nova redação do Regulamento do Programa (entrando em vigor, neste ponto, para os alunos matriculados a partir de 2009) deverá se basear na apresentação, pelo aluno, de uma versão reelaborada de seu projeto de tese e de um relatório circunstanciado de suas atividades no doutorado;
Art. 4º . É suspensa a vinculação da realização do exame de qualificação, tal como definido no Art. 29 do Regulamento e seus parágrafos, à integralização do número mínimo de horas-aula em disciplinas; 

Art. 5º . Serão consideradas exigências formais para instrução dos processos de pedido de prorrogação excepcional do prazo de obtenção do grau de doutor de 48 (quarenta e oito) para 60 (sessenta) meses (parágrafos 1º e 2º do Art. 53 do Regulamento) a apresentação de um capítulo pronto da tese, de um plano detalhado de redação e de um cronograma coerente com o novo prazo;
Art. 6º . A Comissão de Ensino e Bolsas é instruída a não acolher novos pedidos de prorrogação para o 6º (sexto) ano pleiteados pelos alunos de doutorado matriculados a partir de 2007; embora o atual Art. 54 do Regulamento ainda seja válido para as turmas matriculadas até o ano de 2008 inclusive;
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